
 
 

 

  

 

 

PORTARIA N° 704/2022 - GSEAS 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o que determina o art. 2º, inciso VI, arts. 

61, 67 e 69, todos da Lei Estadual nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e a Portaria 

Estadual nº 167, de 26 de julho de 2019, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 678/2022-GSEAS, publicada no 

site oficial desta Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS. 

 

Art. 2º - para os fins de fiscalização do Termo de Fomento nº 052/2021-FEAS, 

firmado com a OBRA SOCIAL Nª Sª DA GLÓRIA FAZENDA ESPERANÇA – 

CASA DA CRIANÇA SÃO FILIPE NERI, deve-se considerar o disposto na 

Portaria nº 292/2021-GSEAS. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

    

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Manaus, 3 de novembro de 2022. 
 
 
 

 

 

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA 

Secretária de Estado da Assistência Social 
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